
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI NO 614/90

"DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS VENCIMEN

TOS DOS FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICI
PAL DE COXIM-MSE,

Faço saber que a Camara Municipal de Co
xim aprovou e eu senciono a seguínte Lei:

Art, 1º - Fice o Presidente da Camera Ruy

nicipal de Coxim, autorizado a reajustar os vencimentos dos

Funcionários da Camara Municipal de Coxim, nos mesmos ÊÍndi
ces de aumento dos funcionarios da Prefeitura Municipal.

Art. 2º - Esta Lei entrora em vigor na da
te de sua publicação, revogadas as disposições am contrário,

a PºríBAÇãO: 
De conforra: 'ade com o artigo 78 da Lei

çcomplementa o 1 de 20 de novembro de 1.984,

sanciono» a :: :a hei para que produza vs seuo
jurídicos a lo «is «foitos.
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